
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

LEI COMPLEMENTAR Nº. 197, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito Municipal

Aprova o Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) – Água e Esgoto da Estância Turística de Paraguaçu Paulista.
EDINEY TAVEIRA QUEIROZ, Prefeito Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Fica aprovado o Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) – Água e Esgoto da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, conforme
o anexo desta lei complementar.
Art. 2º O Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) – Água e Esgoto foi elaborado sob a coordenação do Departamento Municipal de Meio
Ambiente e Projetos Especiais, com a participação do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente (Condema) e apoio da Companhia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo (Sabesp).
Art. 3º O Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) – Água e Esgoto está em conformidade com a Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de
2007, e Decreto Federal nº 7.217, de 21 de junho de 2010, e suas atualizações.
Art. 4º O Município incluirá, nos planos plurianuais e nas leis de diretrizes orçamentárias anuais, dotações destinadas a viabilizar a execução
desta lei complementar.
Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta lei complementar correrão por conta das verbas orçamentárias próprias, suplementadas, se
necessário, e de outros recursos captados no decorrer da execução do plano.
Art. 6º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 16 de dezembro de 2016.
EDINEY TAVEIRA QUEIROZ
Prefeito Municipal
REGISTRADA nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADA por Edital afixado em lugar público de costume.
MARCELO LUIZ DO NASCIMENTO
Chefe de Gabinete

(Anexos publicados por edital em lugar público de costume.)
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